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LEI N° 2.39512023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito Municipal de Barracão, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica Municipal e demais 
normativas vigentes, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei- 

Art. 1 1 . Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, vinculado à 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, instrumento de captação e 
aplicação de recursos destinados à execução das políticas, proporcionando suporte 
financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, 
projetos, serviços e ações dirigidas às mulheres do município de Barracão. 

Art. 21 . O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será gerido pela Secretaria 
da Família e Desenvolvimento Social, sob a orientação, controle e fiscalização do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

Parágrafo único. Não se isentam as demais secretarias de políticas 
especificas de preverem os recursos necessários para as ações voltadas às 
mulheres, conforme determina a legislação em vigor. 

Art. 31 . O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será constituído de: 

- transferências do Fundo Federal e Estadual dos Direitos da Mulher; 
II - transferências do Município, da União, do Estado, de seus órgãos e de suas 

respectivas autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de 
economia mista; 

lii - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades 
públicas ou privadas, nacionais e internacionais; 

IV - receitas de aplicações financeiras; 
V - receitas oriundas de acordos e convênios; 
VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

Art. 41 . Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial, sob a denominação de Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher, e sua destinação para desenvolvimento de projetos, programas e 
atividades será por meio de deliberação, aprovadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher. 

Art. 5°. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será 
organizada e processada pelo setor contábil financeiro do órgão municipal 
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competente, de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, 
concomitante e subsequente. 

Parágrafo único. O órgão municipal competente dará vistas ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher mensalmente ou, quando for solicitado por qualquer membro do 
Conselho. 

Art. 6°. O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam serviços e 
programas voltados na área das Mulheres, devidamente cadastradas na forma da 
Lei, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher. 

Parágrafo único. As transferências de recursos para entidades públicas e 
privadas voltadas ao atendimento às Mulheres processar-se-ão mediante convênios, 
contratos, acordos ou ajustes, obedecidos à legislação vigente sobre a matéria e em 
conformidade com os programas, projetos e ações aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher. 

Art. 71 . A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Barracão/PR, 06 de outubro de 2023. 

ZSANTIN 
Pr feito Municipal 
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ESTADO DO PARANÃ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO 00 SUDOESTE 

ERRATA EXTRATO CONTRATO 

OBJETO Repasse em parcela única de forma de contribuição paro Associação de Pais e Amigos aos 

excepcionais APAE). 

Onde é-se. 

EXTRATO DO CONTRATO N ° 0746/2023 

Processo inexigrbilidade o° 04112023 

Leia-se: 

EXTRATO DO CONTRATO N°046212023 

Processo inexigrbilidade o° 041/2023 

Santo Antonio do Sudoeste, em 0611012023. 

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidenta da Comissão 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nt465/2023 - Processo dispensa nr092/2023 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: BUZZACARO & BRAGATTO LTDA - CNPJ N°40.802.508/0001-28 

Representante CESAR LUIS BUZZACARO CPF n 1 047.249.389-27 

OBJETO Aquisição de brinquedos educativos e pedagógicos para compor a brinquedoteca do Centro de 

Referência da Assistência Social de Santo Antônio do Sudoeste. 

VALOR TOTAL: R$ 22.615.00 (Vinte e Dois Mil. Seiscentos e Osinze Reais) - IJIGÉNCIA: 0511012024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 0611012923. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO N° 257/2022 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CNPJ'MF sob 5 °  75.927.58210001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. n°213.037.039-04 

CONTRATADO: ALEXANDRA TAMARA JAROSESKI POSSAMAI - CPF N°093.393.859-42 

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso Ilda Leis 0  8.666193 

DO OBJETO DA RESCISÃO - Clausula 13. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entreas partes supra mencionadas, core o seguinleobjeto: Conlrataçãode Profissionais Engenheiro 

para suprir as necessidades da Secretaria de Administração do Município. con°orme Chamamento Público 
00 1 2022, Processo inenigbilidade o' 312022 

Santo Antonio do Sudoeste - PR. 0610:2923 RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

LEI ti 2 39512020 

crisersi 5055105/ A CRIAÇÃO DO 
1 t.iNt)() MUNiCiPAL 006 OiRO 'lOS DA 
MULHER E DA OUTRAS 
pRovIt:)h NCiAS 

JORGE LUIZ SANTIN Prefeito Municipal de BarreoNo Estado do Paronvi rio 
000 dO suas atribuições legais con5riudaro ira Lei Orgânica Municipai e demais 
n100rcotr005 s92eflres. FAZ SABER que o Poder Legisialivo Municipal aprovou e eu 
iiiluono a seguinte Ler 

Ari. 1°. Fica cnedo o rondo Municipal dos Direitos de Mulher. orrrvuiadO â 
.'rdrietaria da Feinlira o Desenvolcinrenio Sociei instrumento de capta000 o 

apiicaçao do, I000ur505 destinados a execução das poste.,. proporciorierrcir,ticipcirla 
financeiro na Impioinraçflo,, na manutenção ir rir ,t,rrier,voivimento de progruirias 
5iiOiOiOc serviços e ações dol/tidois As trruihere, do mcinicipo cru rtorrscosc, 

Att. 2°. O Fundo Municipal dor. Direitos da Muiriorr será gendo pela Secretaria 
crio Iarniiia e Oesenvcivirnoor,tci Social. sob e orientação i,,inrrOie e fiscalização do 
Goirsaibo Municipal riria Direitos da Muititor 

Parágrafo único. Não tia iserirani ciii iIorir.ais secretarias dOr il..'itiOcftt' 
•speoifrc000 ctot precerem 05 •croonous naceflarios para as o.çtoas oditadas as 
mulheres conferiria deiornrura a iegisIeçao erri vigro 

Art. 3°. O Fundo Municpoi dos Direitos da Moitrn' unia vonotituido de 

i trocurerancias do FuniS) Federal e estadual dos Direitos da Mui000 
o . 

 
1ranaforêrici005 do Municipto, da LI111A11r do Estado do naus órqaooIr rr do bicas 

respectivas autarquias. tundaÇdiii*. fundos. entpresas piobiivas e sociedadeS de 

III - ctoaçStio. auxilios. cantnibuiçileis. subv000õtS e t,sns*imriénc.00i cIo ~idades 
fcr3bii001ti ou privadas. riaciorlailc a internacionais: 

iv. receitas as spliceÇõfl tinaiw,irrinls. 
V. receitas Oriundas de acordos e convênios,  
VI . outras revoltas que venham a ser Iiiroainiente i,Strruidas 

Al 4°. Os recbirsnis que ci,mpÕenn o Fn,Io, onrAo depositados cor, irmstrtoiçicoc 
linanoeiras oficiais. prol conta espacial, sob a danomirraçsul ultr Fundo Municipal doo 
Direitos tIa Molhar, e sue derotineçào para d.seriuoiot'rronto ia projetos. proograitras - 
Iltin.Cifl'JOOS ocre por meio de deliberaçall. sEfloViuiutfi traio Conseltro Miirrovpal rios 
Direituo de Mutirori 

Art. 6a A ounuao, iiidacts do Fundo, Murricipa dos Direito., doo Mccihol será 
organizada -:' p,.:naissada peio setor contãb,i 1 riaricl.riroi da órgão mcclrcipiii 

oomptrtarite dor forme a permitir ri oroercicio das funções de controle prOvia 
00000rnitanio o, oubssqcoente 

Par*gt'afn único. O órgão municipal cirlrtrpeianre dará vistas ao Corrsrxirrn 
Municipal doo Orririlos da Mulher sature a contabilidade do Fundo Municipal SIDO 

Direitos da Moela, inensa/mente ou. querido for soiv:itadO por quaiquor membro do 
Conselho 

Ârt, 6°. O repasso do r000r505 paro as entidades que iteserivoicarei serviços e 
c,rrigra,rias voltados na área das Mulheres. deciøairorito coodc.iolradas ira forma da 
ir, rará efetivado por irilenrriedio do Fundo Municipal doo ('niririlos ria Mulher se 
,vlcrdo iconr os oriltiricis estabelecidos peio ConsOlfici Municipal dxix Direitos da 

tfollrrrl 

Paragrafo 

 

único. As tr,oiistvrõncnas ue recursos para entidades publicas e 
çr,ond;rs coitadas ao ateridririento às Mulheres praceonar-se-Ito itiedrornrle iSoirvéniõS 

nutri,,, acordos ou ajustes. rrtieclecnrtcrs a legislaçSO vigente sobre o tratAria e cor
, 

 
'imolada com os proglarnas projetos e ações aprovadas pelo Conrcellro 

Mcc par rios Direitos da Mulher. 

Ar-t. 7°. A prescrita lei entra eiir vigor na date rte sua pobir.açãni 

ldurracao/PR 06 de occitoluro de 2023 

JLGELUIZSANTIN 
refeito tuIu,ricp,i'  

ESTADO DO CABANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO: 112023 - MODALIDADE - CONCORRÊNCIA 
ORJFVI Fne',içJo de pavi,rienloç,l'u irsfáliics de dOS dOma eis CRUa co' Pobai de São Bento - Sede e 
Disiritcc de Seus Uirrànc. 
Em ccinrorinrnntn ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 6.666. de 21 de onho rio 1993, torna-se público o 
lesciltado do iiciraçàv cnn enoirele, apicsxniardo o noricedor pelo critério nierror preço Global: 
.OINERPAV 

!!1 

LTDA 

5s4Ça 	TuT/p, 
cainrienLapaul osionlucu devias untara PLRV 

ff5flfkIfid 

1 00 

(corçp 	0,. 

.i r''7 577.St 

____ 
3.e77.a77,er 1 

te 	CBUO 	14.76t.tig 	rs° , 	incluindo 
inviços 	ørciiniloarss. 	base 	e 	Sub 
use, 	renestrr-.e000. 	meio-Co 	come 

saneia 	serviçon 	de 	urltanizaçUcu 
inaizaçao 	de 	irãirsito, 	drenagem 
nosso 	tecnolegcos 	e 	piara 	de 
rnuiricação visual. A obra decora ser 

~ciciada em Conformidade Com O 

011.110. 	C5p0cli505ÕsS 	 técniCas 
renlorais e Seriais documentou Sri 

OTAL 3.677.87791 
Valor letal dou gauiou com a licileçUo ir" 112023 - Concorrência RS 3.577 1177.91 (Entre Milhões. Oitocentos 
Setenta e Sete Mii, Oitocentos o Setenta e Sete Reais e Noventa e Um Centauve). 
Hcillniiogrl ti adjudico ir prttSsiilli liniloçio. P,mifidl do São Senis. 09115/2023. 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO: 6012023 - MOOALIDADL - PREGÃO 

OBJETO Fornecimento e irrsteluçdo do lunsirclr005 pisa ilosooçilo publica eis LCD ore vias púbiii.iomc 
corriomro dosceçâro abaixo o de acordo coro dtrrnais espocificarOos rirerotanto lo ANEXO 01 - TERMO DE 
REF ER É NO IA 
Em cornpdirierisr cci disposto rio aO 109. irorébrafo r da Lo' 6.666. do 21 do ircr*io de r993, tomo-se ri/Ali 
—soltado da licitação cnn opigrcte. aprosenloorido O Vencedor pato ccrititrio n'ouvi i,rxoo por itefli 

liS LTOA 

ole Item rOtbotojd$i7rviço fasÕ iodO alo,Caiã ivaflhIOaøt rOÇiO 'roço 
0001 

r Soloslirc,çao os Iumsinarran tradicor-oro por ,SERV 1.011 93.900,0093 900 (ii 
cnriirdmias 500 otiliacier 	lscnologia LCD 
'oni or,rdiÇos de: ronlecimnenro e .riSiaIsçao 
o 	137 	Andados 	de 	lurrmvráries 	pera 

icmnnnriaçao 	publ'ca 	ele 	LEO 	Icorrtonse 
mpr.-crticadu xxi Projelol, 101 Conldntue de 
5rpçes 	dx 	.IOlmorisçãO, 	elitS 	foro 
orrrroiadores olerlônicos, cabos do cobre 
Novel 	tipo 	PP 	e 	demais 	acessórios. 

serviços és reinado. transporte o deScarta 
dos 	ronluntos 	sonr 	a 	emissão 	Sri 
Cert ticado 	de 	Deulisuç,So 	Final 	COF, 
onrorme 	espec.frcação 	no 	Ternrode 

a e 	do 	oo 	t 	5 

forAL 
V.I., rorcul dos 5ac1os c.`a li,itação n' 631202) - Prirgão' RÉ 93.900.00 (Noventa ir 5 r6s Mil e 000veremrro.1 
Reais). Honiolugo o preseni l,Cit050lc. 
Pinhal de São Borrlc, 091012023 PAULO FALCAOE DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SAO BENTO 
TERMO DE AOJUDICAÇAO - LICITAÇÃO' 6312023 - MODALIDADE - PREGÃO 

OBJETO Fonscinivirto 	insialação de lurninarian pura ilcinrinaçâe pubi,ca tiro LEO em vias Públicas 
conforme descnrçacr abaixo e de acordo cnn devIas sspecit:caçclas conSOeIs no ANEXO O t - TERMO DE 
REFERÊNCIA 
E te vonmplimanrc ao disprislc -me ic'l 159. ,iaraçrralc 1 da Lei 811(15, do 21 do linho do 1903 orna-Se uSO/o,, 
,rx' -Iludo da lic:ciçdo em xriqrals. apreserirando o vencedor pelo outono asno' visor por usou 

irslitsn rorioio&ãsreiço mx fios. irrlaad Ise,riioeS neO,  °rttçe 

, ,u .000l:on 
LEO 

cm,uriv;raiu Uum.i'iidi 	cI. °'- 	LLui»si 00.01 
.uruOlculcn'ciirid/,,i. 	iC' von ,1c!vc cc O Ocos 

oorrroivd,,'s vEr, n'nos , ri_os 

ii.''Ci modo liun..l'.inccordcanur da, 
fml.'rrm,i 	JW 	T'iurrumviç.in 	Filial 	GOF 

,..iririiuiuumniro.l,.vçoi, 	ir 	Trico 	liv 	RnlouFni,u 	i 
•mi.ui, cio oui ,lr'Iii 

ti)'nl lliOOi) 
0.1101 uru do, lieorurv'lr-1 d iintaçãn ir-  6312023- Prpoãa R$ 1139011.011 Ihir000te o TrOo Milo No—: In, 
R-tms) Ail1cid,cui a pIncel'),- luciloçiSis. 
Pinhal dn 1/ iSu Berrbo, 0611 02023 tRIco FERNANDES - PREGOEIRO 

11.1L11I'jl 
CONSELHO MUNICIPAL 

00 CO li 050 i 100/1' 

O Poder Executivo Municipal tem o prazer de 

convocar todos os interessados a participarem da 

Assembleia que será realizada no dia 17/10/2023, às 

13h30, no Centro de Eventos Maria Eunice Soares 

Zanin.  

A sua presença é fundamental para discutir questões 

importantes relacionadas aos direitas das mulheres 

em nossa municipio e para contribuir com propostas e 

açôes que visem ao fortalecimento e promoção 

%M*,
desses direitos. 

Volmar Duarte 
Prefeito Municipal 



dos Municípios do Diário Oficial Sudoeste do Paraná 
Quarta-Feira, lide Outubro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

LEI N 239512023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER E DA OUTRAS 
PROVIDÉNC IAS 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito Municipal de Barracão, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica Municipal e demais 
normativas vigentes, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei 

Art. 1 1 . Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher vinculado á 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, instrumento de captação e 
aplicação de recursos destinados à execução das políticas, proporcionando suporte 
financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, 
projetos: serviços e ações dirigidas às mulheres do município de Barracão 

Art. 2°. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será gerido pela Secretaria 
da Família e Desenvolvimento Social, sob a orientação, controle e fiscalização do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

Parágrafo único. Não se isentam as demais secretarias de 
'
políticas 

especificas de preverem os recursos necessários para as ações voltadas as 
mulheres, conforme determina a legislação em vigor. 

Art. 3°, O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será constituído de 

1 rransferéricias do Fundo Federal e Estadual aos Direitos da Mulher 
II - transferências do Município. da União, do Estado, de seus órgãos e de suas 

respectivas autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de 

economia mista: 
III - doações. auxílios, contribuições, subvenções e transferéncias de entidades 

públicas ou privadas, nacionais e internacionais: 
IV - receitas de aplicações financeiras: 
V receitas oriundas de acordos e convénios' 
VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituidas. 

Art. 0. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação de Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher. e sua destinação para desenvolvimento de projetos programas e 
atividades será por meio de deliberação, aprovadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher 

Art. 50,  A coniabriidade do Fundo Municipai dos Direitos da Mulher será 
organizada e processada pelo setor contábil fnanceiro do órgão municipal 

competente de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio. 
concomitante e subsequente. 

Parágrafo único. O órgão municipal competente dará vistas ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher mensalmente ou quando foi solicitado por qualquer membro do 
Conselho 

Art. 6°. O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam serviços e 
programas voltados na ãrea das Mulheres, devidamente cadastradas ria forma da 
Lei será efetivado por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher 

Parágrafo único. As transferências de recursos para entidades públicas e 
privadas voltadas ao atendimento ás Mulheres processar-se-ão mediante convénios. 
contratos, acordos ou ajustes, obedecidos à legislação vigente sobre a matéria e em 
conformidade com os programas, projetos e ações aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher 

Art. 70,  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Barracao/PR, 06 de outubro de 2023 

J RGE LUIZ SANTIN 
refeifo Municipal 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ rio dia 11/10/2023. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioenis ,coni,br 
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dos Municípios do Diário Oficia[ Sudoeste do Paraná 
Quarta-Feira, 11 de Outubro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

LEI N° 2.39512023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

JORGE LUIZ SANTIN Prefeito Municipal de Barracão Estado do Paranà. rio 
uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica Municipal e demais 
normativas vigentes, FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Ler 

Art. 1 1. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher vinculado à 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, instrumento de captação e 
aplicação de recursos destinados à execução das políticas. proporcionando suporte 
financeiro na implantação, ria manutenção e no desenvolvimento de programas, 
projetos, serviços e ações dirigidas às mulheres do município de Barracão 

Art. 2. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulrier será gerido pela Secretaria 
da Família e Desenvolvimento Social, sob a orientação, controle e fiscalização do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

Parágrafo único. Não co isentam as demais secretaras de políticas 
especificas de preverem os recursos necessários para as ações voltadas as 
mulheres, conforme determina a legislação em vigor. 

Art. 31 . O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será constituído de 

transferências do Fundo Federal e Estadual cos Direitos da Mulher 
II » transferências do Município da União, do Estado, de seus órgãos e de- suas 

respectivas autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de 

economia mista: 
III - doações. auxílios, contribuições. subvenções e transferências de entidades 

públicas ou privadas, nacionais e internacionais: 
IV - receitas de aplicações financeiras: 
V.. receitas oriundas de acordos e convénios' 
VI outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

Art. 41. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial, sob a denominação de Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher, e sua destinação para desenvolvimento de projetos, programas e 
atividades será por meio de deliberação, aprovadas polo Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher 

Art. 50,  A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será 
organizada e processada polo setor contábil financeiro do órgão municipal 

competente de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio. 
concomitante e subsequente 

Parágrafo único. O Órgán municipal competente dará vistas ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher mensalmente ou. quando for solicitado por qualquer membro do 
Corrselfro. 

Art. 6 11 . O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam serviços e 
programas voltados na área das Mulheres, devidamente cadastradas na forma da 
Ler será efetivado por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher. 

Parágrafo único, As transferências de recursos para entidades públicas e 
privadas voltadas ao atendimento as Mulheres processar-se-ão mediante convénios, 
contratos, acordos ou ajustes, obedecidos à legislação vigente sobre a materia e em 
conformidade com os programas. projetos e ações aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher 

Art. 70,  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Barracão/PR. 06 de outubro de 2023 

J RGE LUIZ SANTIN 
Prefeito Municipal 
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